
Prefeitura Munitipal de Coronel Vivida

LEI MUNICIPAL N! 639/77 Súmula:Autoriza Firmar Cpnvênie cem
a Secretnria de Est~dc da t
Agricul turíh

faço saber que. Câmarll ~1uniciFo1alde CDronel Vi\:i
da, Estado do Poran~, aprovou e eu Ang&lo Mea~.,na~ Prefeit~ Munici w
pal, sanciono a seguinte Lei:

Art.1H)- fic~ g Ex~cutiva Municipal autorizad •• '
celebrar Canvênic cam a 5~cretaria de Estado da Agricultur8~ para e
instalaç;g das Ba~es f!sicas das Equip~s de C~~pa do Núcleo Re~iQn~1,
para Q desenvolvimento das trab~lhcs de assistenci. a agropecuaxi ••

Art.2g)-Para cobertura das despesas de~Drr.nte& da
Canv;niD previsto na a rt~l! ne carrente ftxerciciC'iserê utili~iildad"t.q
çãG erçamentária abaixa descriminada: -

0400 SECRETARIA DE AGRICULTURA E R ECURSOS NATURAIS
0401 - Subs~cretaria de Agricultu~a a P~cu~ria

0401.041407B2.07 - Serviços de ~xploração agricela
3.1.3.0 - Serviços de Ter.ceirg.
3.1.3.2 - Outras eerviças de t~T.ceiroa

- loc~ç;D de Bens M~v~is ~ Im~veis •••• ~.CrS 15.000,00
ParÁq+4fw Yvice - C Poder Execut!vD, ~.r~ cs pxéxi -

m09 exerciciDs, c.nsigna~Q no erçament~ G.rml dotaçae prapria par ~a-..•bertur~ das despe ••• d.~Grr.nt.$ de tQnveni~ mencionado no art.,rimcir.~
Art. 41) - Est. lei entrará em vigor na data de SUe

publicaçi., rev~gadas ~s disposlç~e9 em cQntr~rio.
Gabinete d~ Pr~feit. Municipal àe CorQnel Vivid~, E~

tad~ dm Paraná, a~s 14(qu.tarze) dia6 do mês de ~.rç8 de 1977, 691 da t
República e 22! da MunicipiQ.
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